
,
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL NQ 24/91, de 03 de maio de 1991.

Estabelece a exoneração do pagamen
to da tarifa, na falta de troco, ~
serviços de transporte coletivo do
Município, e dá outras provid~.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1Q Fica estabelecida a exoneração da obrigação do pa-

faltagamento da tarifa para o usuário do transporte coletivo, quando ocorrer
de troco devido ao mesmo.

Art. 22 Para efeitos da aplicação da presente Lei o troco
máximo e de la (dez) vezes o valor da tarifa, na proporção de 10/1.

trêsGABINETE DO PREFEITO HUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
(03) dias do mês de maio do ano de 1991.

Art. 32 Nenhuma responsabilidade cabe ao cobrador pela in~
xistência do troco, cabendo ao empresário fornecer ao mesmo, ficha de contro-
le que conter~ a assinatura do usuário beneficiado.

Art:. 42 Após a sua publicação, cópias da presente Lei se-
rao afixadas nos ~nibus, sob responsabilidade dos concessionários, em local vi
sível ao usuá.rio, antes de efetuar o pagamento da tarifa.

Art. 5Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiç~es em contrário.
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